
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 935/2025/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado o Substitutivo do
Senado  Federal,  com  exceção  de  algumas  modificações,  e  encaminhado  à
sanção o Projeto de Lei Complementar nº 108, de 2024, do Poder Executivo, que
“Institui o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS); dispõe sobre
o processo administrativo tributário  do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS)  e
sobre  a  distribuição do produto da arrecadação do IBS aos entes  federativos;
institui  normais gerais  relativas ao Imposto sobre Transmissão  Causa Mortis e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD); altera a Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), a Lei nº 1.079, de 10 de abril de
1950, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.893, de 13 julho de
2004, a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a Lei Complementar nº 63, de
11 de janeiro de 1990, a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei
Kandir),  a  Lei  Complementar  nº 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  a  Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a Lei Complementar nº 192, de
11 de março de 2022, a Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, o
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e o Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972; e revoga dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255997947300
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